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Paula Parente Cantuaria Ramos

De: INFRAESTRUTURA HSE <engenharia.hfse@gmail.com>
Enviado em: quinta-feira, 24 de outubro de 2024 13:42
Para: COPEL - Licitações
Assunto: Re: Diligência em Atestado de Capacidade Técnica

Excelentíssima Pregoeira Paula Parente, boa tarde. 
 
Considerando a informação requisitada, vimos informar que a empresa instalou um quantitativo 
bem superior ao estipulado acima, uma vez que esta atua nesta unidade hospitalar desde o dia 11 de 
Dezembro de 2018 efetuando dos mais diversos serviços inerentes à manutenção predial desta 
unidade que dentre eles há a confecção e instalação de cortinas. Tendo em vista este órgão público 
federal, que dispõe de aproximadamente 450 (quatrocentos e cinquenta leitos) e que cada cortina 
possui um dimensionamento aproximado de "2,00 x 3,20m", podemos afirmar que a empresa 
VIVACOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA executou a instalação de mais de 100m² do exarado por V. 
Ex. Afirmamos não dispor de dados que informem o quantitativo exato em metros cúbicos de 
cortinas instaladas. Entretanto, considerando a medida acima e a quantidade de leitos existentes 
nesta unidade hospitalar, concluímos que esta realizou um valor bem superior ao solicitado. 
 
Considerando o exposto, restituímos o presente para prosseguimento. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 

W a l t e r  A.  M a c h a d o  F i l h o 
Engenheiro - Mat. Siape 2.480.692 

Área de Engenharia 
HFSE/MS 

 
Em qui., 24 de out. de 2024 às 10:12, COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> escreveu: 

Caros Srs., bom dia. 

Sou Paula Parente, a pregoeira do Senado Federal responsável pelo Pregão Eletrônico nº 
90113/2024.  

Recebi da empresa VIVACOM COM E SERV LTDA, CNPJ nº 10.996.691/0001-89,  Atestado de 
Capacidade Técnica assinado por V. Senhoria (Maria Tereza Martins Lemos Bastos), bem como 
Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2018 (arquivo tipo Word), de contratação de empresa 
especializada para prestação continuada de serviços de manutenção predial, ambos anexos. 

Em contato com a Sra. Mª Tereza (abaixo), ela informou não mais trabalhar no setor responsável. 

O item que a empresa pleiteia no presente certame do Senado Federal é fornecimento e instalação 
de persianas e cortinas, devendo comprovar, a fim de cumprir a exigência editalícia da subalínea 
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d.1 do item 11.3.1, prévio fornecimento e instalação de pelo menos 100 m² (cem metros quadrados) 
de cortinas em geral, sendo possível o somatório de atestados. 

Quando da análise da documentação apresentada, não foi identificado, no Atestado de 
Capacidade Técnica mencionado, o fornecimento e instalação de pelo menos 100 m² (cem metros 
quadrados) de cortinas em geral.  

Quando questionado à empresa, a licitante informou que juntou documentação complementar, no 
caso, Edital do Pregão Eletrônico nº 02/20218, que deu azo ao Atestado apresentado, o qual 
contempla, no item 131, página 203, “Cortina de pvc para divisória de leitos. fornecimento e 
instalação. – 15,63m²”. 

A licitante informou, ainda, que durante a execução contratual, a empresa forneceu e instalou 
quantitativo muito superior, capaz de suprir a exigência editalícia de, no mínimo, 100m², uma vez 
que o contrato foi executado por 12 meses e houve prorrogações. 

Portanto, a fim de diligenciar a situação, solicito a gentileza de V. Senhorias esclarecerem o 
quantitativo de fornecimento e instalação de “cortina de pvc para divisória de leitos” que a empresa 
VIVACOM COM E SERV LTDA executou durante a vigência do Contrato nº 15/2018 e eventuais 
prorrogações. 

O certame será reaberto hoje, 24/10/2024, na parte da tarde. 

Muito obrigada. 

Atenciosamente,    

Paula Parente Cantuária Ramos 

Pregoeira 

Analista Legislativo - Administração 

Senado Federal | Sadcon | Coordenação de Processamento Externo de Licitações 
Av. N2 | Bloco 16 | 1º pavimento | CEP 70165-900 | Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 

  

De: Tereza Martins <terezamartins@gmail.com>  
Enviada em: quarta-feira, 23 de outubro de 2024 21:16 
Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Assunto: Re: Diligência em Atestado de Capacidade Técnica 

  

Boa noite,  

Conforme informei em contato telefônico, não faço mais parte do quadro técnico da área de 
engenharia do HFSE. 

Por esse motivo não tenho mais competência para atestar novos serviços pela empresa em 
questão.  
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Sugiro que entrem em contato com o atual  chefe da engenharia para que este possa verificar a 
possibilidade de um acréscimo no atestado.  

Atenciosamente 

Maria Tereza Martins 

  

Em qua., 23 de out. de 2024, 11:36, COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> escreveu: 

Cara Sra. Mª Tereza, bom dia. 

  

Sou Paula Parente, a pregoeira do Senado Federal responsável pelo Pregão Eletrônico nº 
90113/2024.  

  

Recebi da empresa VIVACOM COM E SERV LTDA, CNPJ nº 10.996.691/0001-89,  Atestado de 
Capacidade Técnica assinado por V. Senhoria (Maria Tereza Martins Lemos Bastos), bem como 
Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2018 (arquivo tipo Word), de contratação de empresa 
especializada para prestação continuada de serviços de manutenção predial, ambos anexos. 

  

O item que a empresa pleiteia no presente certame do Senado Federal é fornecimento e instalação 
de persianas e cortinas, devendo comprovar, a fim de cumprir a exigência editalícia da subalínea 
d.1 do item 11.3.1, prévio fornecimento e instalação de pelo menos 100 m² (cem metros 
quadrados) de cortinas em geral, sendo possível o somatório de atestados. 

  

Quando da análise da documentação apresentada, não foi identificado, no Atestado de 
Capacidade Técnica mencionado, o fornecimento e instalação de pelo menos 100 m² (cem metros 
quadrados) de cortinas em geral.  

  

Quando questionado à empresa, a licitante informou que juntou documentação complementar, no 
caso, Edital do Pregão Eletrônico nº 02/20218, que deu azo ao Atestado apresentado, o qual 
contempla, no item 131, página 203, “Cortina de pvc para divisória de leitos. fornecimento e 
instalação. – 15,63m²”. 

  

A licitante informou, ainda, que durante a execução contratual, a empresa forneceu e instalou 
quantitativo muito superior, capaz de suprir a exigência editalícia de, no mínimo, 100m², uma vez 
que o contrato foi executado por 12 meses e houve prorrogações. 
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Portanto, a fim de diligenciar a situação, solicito a gentileza de V. Senhorias esclarecerem o 
quantitativo de fornecimento e instalação de “cortina de pvc para divisória de leitos” que a 
empresa VIVACOM COM E SERV LTDA executou durante a vigência do Contrato nº 15/2018 e 
eventuais prorrogações. 

  

O certame será reaberto na data de amanhã, 24/10/2024. 

  

Muito obrigada. 

  

Atenciosamente,    

  

Paula Parente Cantuária Ramos 

Pregoeira 

Analista Legislativo - Administração 

Senado Federal | Sadcon | Coordenação de Processamento Externo de Licitações 
Av. N2 | Bloco 16 | 1º pavimento | CEP 70165-900 | Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 

  

 

 

  

  

Paula Parente Cantuária Ramos 

Pregoeira 

Analista Legislativo - Administração 

Senado Federal | Sadcon | Coordenação de Processamento Externo de Licitações 
Av. N2 | Bloco 16 | 1º pavimento | CEP 70165-900 | Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 
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